
TC 19143/026/05
Prefeitura Municipal de Francisco Morato
Relator: Edgard Camargo Rodrigues
TIP:ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPO DETERMINADO
TC 19214/026/05
Prefeitura Municipal de Cedral
Relator: Fulvio Julião Biazzi
TC 19215/026/05
Prefeitura Municipal de Cedral
Relator: Robson Marinho
TC 16221/026/05
Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus
Relator: Renato Martins Costa
TC 19142/026/05
Prefeitura Municipal de Francisco Morato
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
TIP:APOSENTADORIA
TC 2688/003/04
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
TC 2705/003/04
Instituto Previdência Serv. Publ. Municipais Hortolândia
Relator: Robson Marinho
TC 1537/003/05
Instituto Previdência Serv. Publ. Municipais Hortolândia
Relator: Fulvio Julião Biazzi
TC 677/006/05
Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis
Relator: Antônio Roque Citadini
TC 19110/026/05
Universidade de São Paulo
Relator: Edgard Camargo Rodrigues
TIP:PENSÃO MENSAL
TC 19217/026/05
Prefeitura Municipal de Ipigua
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
TC 19218/026/05
Hospital das Clínicas da Faculdade Medicina da USP
Relator: Edgard Camargo Rodrigues
TC 2689/003/04
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse
Relator: Edgard Camargo Rodrigues
TC 1355/003/05
Prefeitura Municipal de Atibaia
Relator: Renato Martins Costa
TC 2704/003/04
Instituto Previdência Serv. Publ. Municipais Hortolândia
Relator: Antônio Roque Citadini
TC 756/006/05
Prefeitura Municipal de Matão
Relator: Robson Marinho
TC 676/006/05
Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis
Relator: Fulvio Julião Biazzi
TIP:COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS - VALOR DA

PENSÃO
TC 19216/026/05
Hospital das Clínicas da Faculdade Medicina da USP
Relator: Fulvio Julião Biazzi
TIP:RECURSO ORDINÁRIO
Expediente: TC 17413/026/05
Interessado: Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista
Advogado(S): Paula Maria Pekny Rehse Camargo
Relator: Edgard Camargo Rodrigues
Expediente: TC 17792/026/05
Interessado: Prefeitura Municipal de Corumbataí
Ivanir Franchin:Prefeito
Advogado(S): Flavia Maria Palaveri Machado
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Expediente: TC 17791/026/05
Interessado: Prefeitura Municipal de Corumbataí
Ivanir Franchin:Prefeito
Advogado(S): Flavia Maria Palaveri Machado
Relator: Antônio Roque Citadini
Expediente: TC 17795/026/05
Interessado: Reitoria - Unesp
Marcos Macari:Reitor
Advogado(S): Edson Cesar dos Santos Cabral
Relator: Edgard Camargo Rodrigues
Expediente: TC 17794/026/05
Interessado: Reitoria - Unesp
Marcos Macari:Reitor
Advogado(S): Edson Cesar dos Santos Cabral
Relator: Renato Martins Costa
Expediente: TC 17742/026/05
Interessado: Manoel Ferreira de Souza Gaspar
Ex-Prefeito de Tupã
Advogado(S): Dulci Mari Riato Simões Araújo
Relator: Fulvio Julião Biazzi
Expediente: TC 18152/026/05
Interessado: João Sanzovo Neto
Prefeito do Município de Jaú
Advogado(S): Marcelo Palaveri
Relator: Robson Marinho
Expediente: TC 1273/004/05
Interessado: José Gomes
Ex-Presidente da Câmara do Município de Óleo
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Expediente: TC 1170/004/05
Interessado: Prefeitura Municipal de Sarutaiá
Isnar Freschi Soares:Prefeito
Advogado(S): José Antônio Damasceno
Relator: Antônio Roque Citadini
Expediente: TC 1323/005/05
Interessado: Fundo de Seguridade Social de Estrela do

Norte
Dehon Aparecido Toso:Prefeito do Município de Estrela do

Norte
Relator: Fulvio Julião Biazzi
Expediente: TC 1237/004/05
Interessado: Nivaldo José Pereira
Ex-Presidente da Câmara Municipal de Pedrinhas Paulista
Advogado(S): Renato de Genova
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Expediente: TC 17073/026/05
Interessado: Prefeitura Municipal de Osasco
Advogado(S): Cristina Barbosa Rodrigues
Relator: Robson Marinho
Expediente: TC 17787/026/05
Interessado: Companhia Desenvolvimento Hab Urb Est

São Paulo
Advogado(S): Arilson Mendonça Borges
Relator: Renato Martins Costa
Expediente: TC 18031/026/05
Interessado: Companhia de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo
Advogado(S): Antônio Sergio Menon
Relator: Antônio Roque Citadini
Expediente: TC 17797/026/05
Interessado: Reitoria - Unesp
Marcos Macari:Reitor
Advogado(S): Edson Cesar dos Santos Cabral
Relator: Renato Martins Costa
TIP:RESCISÃO DE JULGADO

Doc 964/009/05
Jonas de Campos
Prefeitura Municipal de Ibiúna
Relator: Robson Marinho
TIP:REPRESENTAÇÃO CONTRA EDITAL
Doc 19179/026/05
Enob Ambiental Ltda.
Prefeitura Municipal de Poá
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Doc 19254/026/05
Randon Veículos Ltda.
Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba
Relator: Antônio Roque Citadini
Doc 19251/026/05
Beatriz Silvestre Serafim
Prefeitura Municipal de Arujá
Relator: Robson Marinho
Doc 19250/026/05
Beatriz Silvestre Serafim
Prefeitura Municipal de Campos do Jordão
Relator: Edgard Camargo Rodrigues

PRESIDÊNCIA - PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS - 27-6 A 28-6

DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO

TIP:AUXÍLIOS/SUBVENÇÕES/CONTRIBUIÇÕES
TC 1103/002/05
Prefeitura Municipal de Barra Bonita
Centro de Promoção Social de Barra Bonita
Relator: Fulvio Julião Biazzi
TIP:REPRESENTAÇÃO
TC 31/008/02
Ivanildo dos Santos Costa
Prefeitura Municipal de Palmares Paulista
Relator: Robson Marinho
TIP:RECURSO ORDINÁRIO
Expediente: TC 17796/026/05
Interessado: Reitoria - Unesp
Carlos Antônio Gamero:Professor Doutor da Faculdade de

Ciências Agronômicas da Unesp e Ex-Diretor de Unidade
Relator: Edgard Camargo Rodrigues
TIP:REPRESENTAÇÃO CONTRA EDITAL
Doc 19252/026/05
Beatriz Silvestre Serafim
Prefeitura Municipal de Poá
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Doc 19267/026/05
Beatriz Silvestre Serafim
Prefeitura Municipal de Campos do Jordão
Relator: Edgard Camargo Rodrigues

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Processo: TC-002207/026/01. Interessado: Tsuyoshi Sérgio

Yamato, Ex-presidente da Companhia Municipal de Transporte
de Osasco - CMTO. Assunto: Inominado/ Recurso Ordinário (fls.
201/204).

Nos termos do artigo 133, III e V, do Regimento Interno,
indefiro liminarmente o recurso interposto, porque manifesta-
mente impertinente, uma vez que da decisão impugnada o
autor já interpôs recurso ordinário, cujo provimento foi nega-
do, além de estar intempestivo.

Expediente: TC-018325/026/05. Processo: TC-
001295/009/02. Interessada: Prefeitura Municipal De Tatuí.
Advogados: José Roberto de Moura Júnior

OAB/SP 195.772. Ricardo Silva da Silveira. OAB/SP
183.742. Assunto: Recurso Ordinário.

Acolho a manifestação do Gabinete Técnico da Presidência
e indefiro in limine a peça processual em exame, por manifesta-
mente impertinente, nos termos do artigo 133, inciso III, do
Regimento Interno desta Corte de Contas, uma vez que a recor-
rente já esgotou a instância recursal, na hipótese.

Expediente: TC-018326/026/05. Processo: TC-001296/009/02.
Interessada: Prefeitura Municipal De Tatuí. Advogados: José
Roberto de Moura Júnior

OAB/SP 195.772. Ricardo Silva da Silveira. OAB/SP
183.742. Assunto: Recurso Ordinário.

Acolho a manifestação do Gabinete Técnico da Presidência
e indefiro in limine a peça processual em exame, por manifesta-
mente impertinente, nos termos do artigo 133, inciso III, do
Regimento Interno desta Corte de Contas, uma vez que a recor-
rente já esgotou a instância recursal, na hipótese.

Expediente: TC-018327/026/05. Processo: TC-001298/
009/02. Interessada: Prefeitura Municipal De Tatuí.
Advogados: José Roberto de Moura Júnior

OAB/SP 195.772. Ricardo Silva da Silveira. OAB/SP
183.742. Assunto: Recurso Ordinário.

Acolho a manifestação do Gabinete Técnico da Presidência
e indefiro in limine a peça processual em exame, por manifesta-
mente impertinente, nos termos do artigo 133, inciso III, do
Regimento Interno desta Corte de Contas, uma vez que a recor-
rente já esgotou a instância recursal, na hipótese.

Expediente: TC-018328/026/05. Processo: TC-001297/009/02.
Interessada: Prefeitura Municipal De Tatuí. Advogados: José
Roberto de Moura Júnior

OAB/SP 195.772. Ricardo Silva da Silveira. OAB/SP
183.742. Assunto: Recurso Ordinário.

Acolho a manifestação do Gabinete Técnico da Presidência
e indefiro in limine a peça processual em exame, por manifesta-
mente impertinente, nos termos do artigo 133, inciso III, do
Regimento Interno desta Corte de Contas, uma vez que a recor-
rente já esgotou a instância recursal, na hipótese.

Expediente: TC-001027/011/05. Processo: TC-
003753/026/03. Interessado: Cícero Marcos Lanza,
Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de
Magda Advogado: Odemes Bordini - OAB/SP n.114.188.
Assunto: Recurso ordinário.

A peça inicial não está instruída com a procuração outor-
gada pelo interessado.

Em conseqüência, aplicando, por força do dispositivo do
artigo 116 da Lei Complementar n. 709/93, a regra insculpida
no artigo 37 do Código de Processo Civil, fixo à origem o prazo
de 15 (quinze) dias, para suprimento da falha.

Expediente: TC-001406/005/05. Processo: TC-
002317/026/01. Interessados: Prudenco - Companhia
Prudentina de Desenvolvimento e Carlos Roberto Biancardi
(Diretor Presidente). Advogado: Milton Fábio Perdomo dos Reis
- OAB/SP n. 117.802

Assunto: Recurso Ordinário.
Nos termos da manifestação do GTP, e com fulcro no arti-

go 133, III, do Regimento Interno, indefiro liminarmente o
recurso interposto, porque impertinente, eis que sobre a
mesma matéria o interessado pode recorrer uma única vez.

Expediente: TC-018451/026/05. Processo: TC-
017610/026/99. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Poá.
Recorrente: Carlos Roberto Marques da Silva, Prefeito e
Eduardo Carlos Felippe, ex-Prefeito. Advogado: Marcelo
Palavéri, OAB/SP 114.164. Assunto: Recurso Ordinário.

A peça inicial, com relação a Carlos Roberto Marques da
Silva, não está instruída com a procuração outorgada pelo
interessado.
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PRESIDÊNCIA - PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS - 27-6 A 28-6

DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA E EQÜITATIVA

TIP:CONTRATO
Num. da Origem: 201/2003 - TC 19103/026/05
Banco Nossa Caixa S. A.
EMC Computer Systems Brasil Ltda.
Relator: Antônio Roque Citadini
Num. da Origem: 274/2005 - TC 18524/026/05
Casa Civil
Fundação Desenvolvimento Administrativo
Relator: Robson Marinho
Num. da Origem: 3511/2005 - TC 19147/026/05
Agência Reguladora de Serv. Publ. Delegados de Transp. de
Consorcio Oficina Sistran TTC
Relator: Fulvio Julião Biazzi
Num. da Origem: 1/2005 - TC 1282/004/05
Prefeitura Municipal de Itai
Aconstec Assessoria Consult e Auditoria S/C Ltda.
Relator: Antônio Roque Citadini
TIP:AUXÍLIOS/SUBVENÇÕES/CONTRIBUIÇÕES
TC 19219/026/05
Prefeitura Municipal de Bertioga
Assoc dos Estudantes Técnicos e Universitários de Berti
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
TC 19202/026/05
Prefeitura Municipal de Louveira
Bamalo Banda Marcial de Louveira
Relator: Edgard Camargo Rodrigues
TC 909/008/05
Prefeitura Municipal de Icem
Fundação Regional de Medicina de São José do Rio Preto
Relator: Antônio Roque Citadini
TC 1244/008/05
Prefeitura Municipal de Neves Paulista
Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Neves Paulista
Relator: Fulvio Julião Biazzi
TC 1246/008/05
Prefeitura Municipal de Neves Paulista
Lar São Vicente de Paulo de Neves Paulista
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho

TC 1245/008/05
Prefeitura Municipal de Neves Paulista
Associação Feminina de Assistência Social
Relator: Antônio Roque Citadini
TC 1247/008/05
Prefeitura Municipal de Neves Paulista
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mirassol
Relator: Robson Marinho
TC 1249/008/05
Prefeitura Municipal de Neves Paulista
Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal de Ed
Relator: Fulvio Julião Biazzi
TC 1248/008/05
Prefeitura Municipal de Neves Paulista
Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal de E
Relator: Renato Martins Costa
TC 1185/006/05
Prefeitura Municipal de Nuporanga
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Nuporanga
Relator: Edgard Camargo Rodrigues
TC 1174/006/05
Prefeitura Municipal de Cristais Paulista
Creche Cantinho da Amizade
Relator: Renato Martins Costa
TIP:ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO PROCESSO

SELETIVO
TC 19213/026/05
Hospital das Clínicas da Faculdade Medicina da Usp
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
TC 16222/026/05
Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
TC 1538/003/05
Câmara Municipal de Santa Bárbara D’Oeste
Relator: Antônio Roque Citadini
TC 821/003/05
Fundação Beneficente de Pedreira
Relator: Renato Martins Costa
TC 862/008/05
Prefeitura Municipal de Icem
Relator: Fulvio Julião Biazzi

Tribunal de Contas
Presidente: Cláudio Ferraz de Alvarenga
Av. Rangel  Pestana, 315 – Centro – Fone:  3292-3266
INTERNET: www.tce.sp.gov.br E-MAIL: gp@tce.sp.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 03/2005
(TCA-13594/026/05)

Dispõe sobre o prazo para apreciação dos Pedidos de Reexame e dá
nova redação ao artigo 160 do Regimento Interno.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício da competência
conferida pelo inciso II, do artigo 3º da Lei Complementar nº 709, de 1993, e observado o
disposto na letra “a”, do inciso IV, do artigo 109 de seu Regimento Interno, RESOLVE:

Artigo 1º - O artigo 160 do Regimento Interno passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 160 - O pedido de reexame terá prioridade sobre os demais processos,

devendo ser apreciado até 31 de dezembro do ano subseqüente ao da data da sessão em
que foram apreciadas as contas, com emissão do Parecer originário”.

Artigo 2º - Os pedidos de reexame em trâmite serão apreciados até 31 de dezem-
bro de 2006.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Paulo, 29 de junho de 2005.

CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA - Presidente

ANTONIO ROQUE CITADINI
EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO
FULVIO JULIÃO BIAZZI
RENATO MARTINS COSTA
ROBSON MARINHO
SERGIO CIQUERA ROSSI - Substituto

DELIBERAÇÃO
(TCA-1627/026/05)

O E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão do Tribunal Pleno, rea-
lizada nesta data e pelo voto dos Conselheiros CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA
(Presidente e Relator), ANTONIO ROQUE CITADINI, EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO,
FULVIO JULIÃO BIAZZI, RENATO MARTINS COSTA, ROBSON MARINHO E SERGIO CIQUE-
RA ROSSI (Substituto de Conselheiro), resolve baixar a seguinte DELIBERAÇÃO:

Artigo 1º - O Vereador investido na Presidência da Câmara Municipal, em face das
atribuições inerentes à representação e à administração do Poder Legislativo, deverá
afastar-se do cargo, emprego ou função pública que exerça, sendo-lhe facultado optar
pela sua remuneração.

Artigo 2º - Ainda que não seja causa determinante do julgamento de irregularidade
das contas anuais da Câmara Municipal, a acumulação de remuneração deve ser imedia-
tamente interrompida, sob pena de devolução das quantias recebidas, com os acréscimos
legais, e de encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público.

Artigo 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 29 de junho de 2005.
CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA - Presidente
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